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alterações posteriores, sendo que as normas e cláusulas do Edital de Licitação e da presente da  
Ata de Registro  de Preços,  coexistem,  completando-se e conformando-se,  uma a outra,  como 
norma a ser seguida por ambas as partes e serão sempre interpretadas em favor do interesse 
público do ÓRGÃO GERENCIADOR.

 
 
CLÁUSULA NONA
DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DA ATA DE REGISTRO
 
9.1. A publicação do extrato resumido da presente Ata de Registro de 

Preços no Diário Oficial de Contas, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – TCE-MT 
será providenciada até o 5.º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, sendo condição 
indispensável para sua eficácia, a teor do art. 61, Parágrafo Único, da Lei Federal n.º 8.666/93, 
correndo as despesas às custas do ÓRGÃO GERENCIADOR.

 
CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO
 
10.1. As partes estabelecem o Foro da Comarca de Juína, Estado de 

Mato Grosso, para dirimir quaisquer questões emergentes ou remanescentes da presente Ata de 
Registro  de  Preços,  que  não  for  possível  ser  solucionado  extrajudicial  ou  amigavelmente,  
renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudanças de 
domicílio de qualquer das partes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
11.1.  As  condições  gerais  do  fornecimento  dos  serviços,  materiais, 

produtos  e/ou  equipamentos,  tais  como os  prazos  para  entrega  e  recebimento  do  objeto,  as 
obrigações do Poder Executivo Municipal e do FORNECEDOR REGISTRADO, sanções, rescisão 
e  demais  condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no  Edital  do  Pregão  Presencial  n.º  
120/2018, em especial, no seu ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, e na Minuta do Contrato 
Administrativo.

 
11.2. Os quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços poderão 

ser objeto de acréscimos ou de supressões, nos limites fixados no art. 65, § 1.º, da Lei Federal n.º  
8.666/93.

 
11.3.  As  partes  DECLARAM  que  esta  Ata  de  Registro  de  Preços 

corresponde à manifestação final, completa e exclusiva do concerto entre elas celebrado, sendo 
que, por estarem de pleno e comum acordo, foi mandado elaborar e digitar o presente Instrumento 
em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para todos os fins de direito, juntamente com 02 (duas)  
testemunhas  instrumentárias,  revestindo  o  presente  Contrato  Administrativo com eficácia  título 
executivo extrajudicial nos termos da lei civil e de processo civil, bem como da legislação vigente.

 
Juína-MT, 26 de novembro de 2018.

 MUNICÍPIO DE JUÍNA-MT
CNPJ/MF n.º15.359.201/0001-57

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal
 
A. DALMASSO SERVIÇOS – ME
CNPJ nº97.531.095/0001-01 
Altair Antonio Dalmasso
Representante Legal
 
Testemunhas:
 
Weliton Corneta Zulim 
CPF.861.888.871-00 

Marcelo Antonio Alves Garcia 
CPF. 157.877.628-78
 

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA/MT
AVISO  DE  PREGÃO  PRESENCIAL  N°  130/2018  –  SISTEMA  DE 

REGISTRO DE PREÇOS
EXCLUSIVO PARA ME/EPP CONFORME LEI 123/2006

O  Munícipio  de  Juína-MT,  através  de  seu  Pregoeiro  nomeado  pela 
Portaria Municipal n.º 3443/2018,  TORNA PÚBLICO, para conhecimento, dos interessados, que 
fará  licitação  na  modalidade  Pregão  Presencial,  do  tipo  “MENOR  PREÇO  POR  ITEM”,  para 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO 
DE  LINKS  DE  INTERNET  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DO  POLO  DA  UAB, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, MUNICIPIO DE JUINA, ESTADO DE 
MATO GROSSO,  estando a sessão pública para o dia  14 DE DEZEMBRO DE 2018 ÀS 10:00 
HORAS, na sala do Departamento de Licitação da Administração do Município de Juína, situado na 
Travessa Emmanuel, nº. 33N, Centro. O Edital poderá ser adquirido no endereço acima, das 07:00 
às 13:00 horas de segunda a sexta-feira ou pelo site www.juina.mt.gov.br, em portal transparência, 
agenda  de  licitações.  Informações  pelo  Telefone:  (66)  3566-8302  ou  e-mail: 
licitacao@juina.mt.gov.br.

Juína-MT, 29 de Novembro de 2018. 

MARCIO ANTONIO DA SILVA
Pregoeiro Designado
Poder Executivo

PORTARIAS

PORTARIA N.º 5.952/2018.

Exonera o Servidor que menciona, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT, no uso das suas atribuições 
legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 83, inciso III, da Lei Orgânica do Município, 
e em conformidade com as normas e a legislação em vigor,

RESOLVE:

Art.  1.º  EXONERAR  o  servidor  JOÃO  DOS  REIS,  Mat.  7585,  das 
atribuições do cargo de Secretário Municipal de Infraestrutura,  de provimento em comissão de 
Direção e Assessoramento Geral – DAG, Junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura, a partir do 
dia 28 de novembro de 2018.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Juína-MT, 26 de novembro de 2018.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de 
costume.

PORTARIA N.º 5.958/2018.

Designa o Servidor que menciona, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT, no uso das suas atribuições 
legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 83, inciso III, da Lei Orgânica do Município, 
e em conformidade com as normas e a legislação em vigor,

RESOLVE:

Art. 1.º - DESIGNAR o Vice-Prefeito Sr. LUIZ BRAZ DE LIMA, matrícula 
funcional nº 8141, lotado no Gabinete do Prefeito, para responder interinamente pela Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, a contar de 29 de novembro de 2018.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Juína-MT, 29 de novembro de 2018.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de 
costume.

PORTARIA N.º 5.957/2018.
 
DETERMINA aos médicos e instituições de tratamento médico, clínico, 

ambulatorial ou hospitalar, da Administração Pública Municipal do Município de Juína-MT, que não 
revelem  nem  forneçam  o  conteúdo  dos  prontuários  médicos  ou  das  fichas  médicas,  sem  o 
consentimento e solicitação do paciente, revoga a Portaria Municipal n.º 1.792/2017, e dá outras 
providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT, no uso das suas atribuições 

legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 83, inciso III, da Lei Orgânica do Município; 
e com base na Resolução CFM n.º 1.605/2000, do Conselho Federal de Medicina - CFM; e ainda,

 
CONSIDERANDO  as  atribuições  conferidas  ao  Conselho  Federal  de 

Medicina -  CFM pela Lei  Federal  n.º  3.268,  de 30 de setembro de 1957,  regulamentada pelo 
Decreto Federal n.º 44.045, de 19 de julho de 1958;

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 154, do Código Penal Brasileiro, e 

no art. 66, da Lei das Contravenções Penais;
 
CONSIDERANDO a força de lei  que possuem os arts.  11 e 102,  do 

Código  de  Ética  Médica,  que  vedam  ao  médico  a  revelação  de  fato  de  que  venha  a  ter  
conhecimento em virtude da profissão, salvo justa causa, dever legal ou autorização expressa do  
paciente;

 
CONSIDERANDO que o sigilo médico é instituído em favor do paciente, 

o que encontra suporte na garantia insculpida no art. 5.º, inciso X, da Constituição Federal;
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